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ESTADO DE MATO CROSSO
PRE FETTU RA \'IU\ICIPAL DE RONDOLÂ\DIA

Câbinete da Prefeitâ
cEsTÃo 2013/2016

LEI MUNICIPAI, N" 326 DE 20 DE OI.,TUI]ITO 20I{.

"Concede reajuste salariol aos
profissionais do ntagistério público da
educação básica do Município de
Rondolândia - MT e dá nova redação ao
Ánexo IIl. da Lei n'229. de 22 de Julho de

2010 alterado pela Lei n' 237, de 29 de
novembro de 2010, alterudo pela Lei n' 258
de l0 de Ábril de 2012. alterado pela Lei
Municipal n' 31 3 de 29 de maio de 201 I
dando ouIrcts providências. "

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

faz saber que a A Câmara Municipal de Rondolândia - MT, aprova e eu

Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Fica concedido um reajuste salarial no percentual de 4 o/o (quatro por cento) sobre o salário
base dos profissionais do magistério público da educação básica do Município de Rondolândia -
MT,

Art. 2' - O Anexo lll da Lei n' 229, de 22 de Julho de 2010 alterado pela Lei n" 237, de 29 de

novembro de 2010, alterado pela Lei Municipal n" 258 de l0 de abril de 2012, alterado pela Lei
Municipal n' 3 l3 de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 0l de

outubro de 2014:

,INEXO Iil

Ár,enida Joana Álves de Oliveira, s/n, Centrc, Rondolándio, Mqlo Grosso.
Tel - Fct\: (66) 3512- I 177 - CEP: 78.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gâbinete da Prefeita
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RS 2.720.81

R$ t.020.17

Tabels de Vencimentos dos GruP os de Ativitlodes e Respectivos Cargos

bah Marinho da Silva
Prefeita MuniciPal

Avenida Joana Àlves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolândiq' Mato Grosso

Tel - Fax: (66) 3512-t177 CEP: 78.338-000'

Art.3.. Fica autorizado o Poder executivo promover a consolidação da Lei n" 229, de 2210712010'

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de l' de

Outubro de 20 14, revogando-se as disposições em contrário'
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